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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
SGAN, Quadra 605, L2 Norte - Bairro Asa Norte

Brasília-DF, CEP 70830-200
- http://hub-unb.ebserh.gov.br

Despacho - SEI

  

Processo nº 23522.009381/2019-17

Interessado: Unidade de Planejamento, Gestão de Riscos e Controles Internos

  

Prezado(a),

 

CONSIDERANDO que a Comissão de Proteção Radiológica do Hospital Universitário de Brasília –
HUB-UnB é uma junta de profissionais de natureza técnico-científica, de assessoria, de caráter deliberativo nos
assuntos a ela relacionados, diretamente ligada à Superintendência do hospital, de acordo com o regulamento
técnico que estabelece as diretrizes básicas em radiodiagnósticos médico e odontológico.

CONSIDERANDO que os membros instituídos pela Portaria SEI! nº 15 de 23 de Janeiro de 2020
(19745756), estabeleceram seu Regimento Interno da Comissão de Proteção Radiológica, fundamentado nos
documentos: a portaria SVS/MS nº 453, de 01 de Junho de 1998 e suas resoluções, as Resoluções da Diretoria
Colegiada da Anvisa nº 330 de 20 de dezembro de 2019, 440 de 18 de Novembro de 2020, Instruções Normativas nº
90/2021 a 97/2021 e Resolução nº 06/1998.

O presidente da Comissão de Proteção Radiológica do Hospital Universitário de Brasília vem
através deste, apresentar novo processo SEI! em epigrafo, em virtude de novo exercício, e cronograma de reuniões
ordinárias para o exercício de 2024, conforme deliberado na ultima reunião ordinária ocorrida em 20/10/2023.

 

31/01/2024

26/04/2024

31/07/2024

30/10/2024

 

                              Esta Comissão coloca-se à disposição,

Documento assinado eletronicamente por Flavio Andrade de Souza, Chefe de Setor, em 27/12/2023,
às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 35494599
e o código CRC 354F607E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23522.035871/2023-55 SEI nº 35494599


